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LEI N2 629

DISPO! SOBRE AUTORIZAÇÃO DE ASSINATURA DE
CONVh:NIO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE'
MIRA! E A DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO'
(DRT).

A Câmara Munioipal de Mira!, por seus representantes aprovou e eu I

Prefeito MUnicipal sanciono a seguinte Lei:

Art. IQ-Fica o Poder Executivo Municipal de Mira!, autorizado a assinar Con-
vênio com a Delegacia Regional do Trabalho em Minas Gerais, (DRT.MG)
para a emissão de CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social),'
neste Município.

Árt. IIQ.Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar um Servidor, para'
realização dos serviços constantes do artigo I2 desta Lei com venci-
mento mensal, na base de um Salário MÍnimo Regional.

Art.III2-Revogam-se as disposiçoes em contrário entranto esta Lei em vigor na
data de sua vublicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conheciminto e t

execução desta Lei couber que a cumpram e a façam. cumprir tão inteiramente t

como nela se contém.
Miraí(MG), 26 de Junho de 1987.


